
Ata da 06ª sessão ordinária do 
terceiro período legislativo da 
décima quarta legislatura da 
Câmara Municipal de 
Adrianópolis, realizada aos vinte 
e um dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezenove às 
dezessete horas e trinta minutos.  

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, 
realizou-se a sexta sessão ordinária da Câmara Municipal de 
Adrianópolis, presidida pelo Sr. Claudio Raab e secretariado pelo 
Sr. Jorge Fernando Santos Polli. Iniciada a reunião, foi feita a 
chamada dos senhores vereadores, registrando-se a ausência do 
vereador Ivan Teixeira de Morais o qual justificou sua falta. 
Havendo quórum legal e sob a graça e proteção de Deus, o Sr. 
Presidente cumprimenta a todos os presentes e declara aberta a 
sexta sessão ordinária da décima quarta legislatura, neste dia vinte 
e um. Em seguida o Sr. Presidente pede ao Sr. Secretário para 
fazer a leitura da ata da sessão anterior, acontecida aos sete dias 
do mês de maio, após lida, é colocada em votação, a qual é 
aprovada por unanimidade. Em seguida o Sr. Presidente pede ao 
Sr. Secretário para fazer a leitura do Projeto de Lei nº 006/2019 
com parecer da comissão de finanças e orçamento. Súmula: 
Autoriza a abertura de credito adicional suplementar ao orçamento 
geral do Município para o corrente exercício e dá outras 
providencias.  O Sr. Presidente coloca em primeira e única votação 
o Projeto de lei n°006/2019 o qual todos aprovam.  A seguir o Sr. 
Presidente pede ao Sr. Secretario para fazer a leitura dos 
requerimentos nº003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010, 011/2019 
de autoria da vereadora Janaina. Dando continuidade o Sr. 
Presidente coloca em votação cada Requerimento e todos são 
aprovados por unanimidades. O Sr. Presidente comunica que serão 
encaminhados ao Executivo. Sendo essas as matérias da ordem do 
dia o Sr. Presidente deixa a palavra livre, lembrando que são 5 
minutos por fala. Fazendo o uso dela a vereadora Janaina a qual 
cumprimenta a todos e faz uma explanação sobre os requerimentos 

n°005,007,009 e 010/2019, a vereadora solicita que seja 
lavrado em ata que a mesma encaminhou a fábrica os 
seguintes ofícios: a previsão do asfaltamento do trecho da 
ponte do Carumbé até a portaria da fábrica, que está previsto 
no EPIA (Estudo Prévio do Impacto Ambiental) na página 352, 
como medidas recomendadas, e também sobre o estudos das 



encostas solicitado pelo IAP que deveria ser apresentado em 
90 dias, os ofícios citados acima foram encaminhados ao  
gerente da fábrica no dia 13/05/2019. A seguir o vereador 
Sidival Filho cumprimenta a todos os presentes, parabeniza a 
vereadora Janaina sobre seus requerimentos, agradece o 
secretario Hermano, pela coleta de lixo que começou no Bairro 
sete barras, agradece o ex secretario do Meio Ambiente 
Gustavo o qual começou esse Projeto, e agradece também aos 
nobres colegas vereadores por terem reclamados na última 
sessão ordinária em relação a falta de médico no Bairro Porto 
Novo, o qual já está tendo atendimento médico neste Bairro. 
Ato continuo o vereador Sidnei cumprimenta a todos os 
presentes e faz uma indicação verbal, pedindo uma limpeza 
das estradas dos canaviais dos moradores dos bairros Perau e 
Barra Linda. Na sequencia o vereador Fernando Polli 
cumprimenta a todos os presentes e parabeniza a vereadora 
Janaina pelas cobranças feita em plenário, e falou das cestas 
básicas que não é contemplado por aqueles que necessitam. 
Fala sobre a limpeza, onde a licitação foi feita, porém há 
diversos problemas apresentado pela empresa em seu 
comprimento. Fala também sobre o salário dos agentes de 
saúde que está defasado e que há necessidade do 
cumprimento da lei, fala sobre o funcionário Odival o qual foi 
contratado no cargo de assessor administrativo e nunca 
exerceu a função, diz também que teve esse conhecimento 
através das redes sociais, e faz elogios ao trabalho da Dra 
Daniele. Ninguém mais fazendo o uso da palavra o Sr. Presidente 
agradece a todos e marca a próxima sessão ordinária para o dia 
04/06/2019 e encerra a presente sessão que ao seu final vai 
assinada pelo Sr. Presidente e Sr. Secretário.  
 


